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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO

DISTRITO FEDERAL
 

Presidência

 

Licença de Operação SEI-GDF n.º 62/2019 - IBRAM/PRESI
Processo nº: 00391-00003140/2018-84

Parecer Técnico nº: IBRAM - Parecer Técnico SEI-GDF n.º 51/2019 - IBRAM/PRESI/SULAM/DILAM-I

Interessado: HARADA & HARADA LTDA-ME - CNPJ 01.627.926/0001-74

CNPJ: 01.627.926/0001-74

Endereço: Quadra 1, Lote 153, Setor Norte - Brazlândia.

Coordenadas Geográficas: 15°40'54.9"S 48°11'49.6"W

A�vidade Licenciada: Depósito de Agrotóxico

Prazo de Validade: 10 (dez) anos

Compensação: Ambiental (X) Não  (   ) Sim   -  Florestal (X) Não  (   ) Sim

 

I – DAS INFORMAÇÕES GERAIS:

 

1. Está licença é válida a par�r da assinatura do interessado.

2. A publicação da presente licença deverá ser feita no Diário Oficial do Distrito Federal e em
periódico de grande circulação em até 30 (trinta) dias corridos, subseqüentes à data da assinatura
da licença, obedecendo ao previsto na Lei Distrital nº 041/89, ar�go 16, § 1º;

3. O descumprimento do “ITEM 2”, sujeitará o interessado a suspensão da presente licença, conforme
previsto no Art. 19 da Resolução CONAMA n.º 237/97, de 19 de dezembro de 1997, até que seja
regularizado a situação;

4. A par�r do 31º dia de emissão, a presente licença só terá eficácia se acompanhada das publicações
exigidas no “ITEM 2”;  

5. Os comprovantes de publicidade da presente Licença devem ser protocolizados com des�no à
Unidade de Tecnologia e Gestão de Informações Ambientais do IBRAM – UGIN, respeitado o prazo
previsto no “ITEM 2”;

6. A renovação tácita de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência mínima de 120
(cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respec�va licença, ficando este
automa�camente prorrogado até a manifestação defini�va do órgão ambiental competente,
conforme Lei Complementar Nº 140, de 8 de dezembro de 2011.

7. Durante o período de prorrogação previsto no “ITEM 6” é obrigatória a observância às
CONDICIONANTES, EXIGÊNCIAS e RESTRIÇÕES ora estabelecidas;

8. O prazo máximo da prorrogação de que trata o “ITEM 6” deve observar o disposto no Art. 18 da 
Resolução CONAMA n.º 237/97;

9. O IBRAM, observando o disposto no Art. 19 da Resolução CONAMA n.º 237/97, poderá alterar,
suspender ou cancelar a presente Licença Ambiental;

10. Qualquer alteração nos projetos previstos para a a�vidade deverá ser precedida de anuência
documentada deste Ins�tuto;
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11. O IBRAM deverá ser comunicado, imediatamente, caso ocorra qualquer acidente que venha causar
risco de dano ambiental;

12. Deverá ser man�da no local onde a a�vidade está sendo exercida, uma cópia auten�cada ou o
original da Licença Ambiental;         

13. Outras CONDICIONANTES, EXIGÊNCIAS E RESTRIÇÕES poderão ser exigidas por este Ins�tuto a
qualquer tempo.

14. A presente Licença de Operação está sendo concedida com base nas informações prestadas pelo
interessado.

 

II –        DAS OBSERVAÇÕES:

 

1. As condicionantes da Licença de Operação nº 62/2019, foram extraídas do "IBRAM - Parecer
Técnico SEI-GDF n.º 51/2019 - IBRAM/PRESI/SULAM/DILAM-I", do Processo nº 00391-
00003140/2018-84.

 

III – DAS CONDICIONANTES, EXIGÊNCIAS E RESTRIÇÕES:

1. Esta Licença autoriza a operação de depósito de agrotóxico apenas mediante cumprimento
integral das normas vigentes, em especial, da ABNT/NBR 9843/2004; seu descumprimento causará
suspensão imediata desta Licença.
2. O  depósito  de  agrotóxicos  deverá  ter  um  supervisor  responsável  técnico.  Todos  os
  funcionários  deverão  ter  treinamento  periódico,  específico  para  as  a�vidades  previstas  no  local,
inclusive para manejo de eventuais acidentes  de trabalho.
3. Não armazenar defensivos nos mesmos ambientes onde são guardados alimentos, rações,
adubos, sementes, produtos colhidos entre outros;
4. É proibida a exposição de agrotóxicos em prateleiras no interior da loja onde ocorre o fácil acesso
de clientes, crianças e funcionários;
5. É proibido o fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o obje�vo de
comercialização;
6. Todos os produtos devem ser man�dos em embalagens originais;
7. Os funcionários deverão u�lizar EPI nas operações de descarregamento, armazenamento  e
transporte.   
8. Sempre respeitar a altura máxima de empilhamento que vem especificada na embalagem;
9. O   material para   atendimento   de   situações   de   acidente/emergência   deverá   estar
claramente iden�ficado e em local de fácil acesso.
10. É proibido u�lizar água para lavagem e/ou limpeza quando ocorrer derrame ou vazamento de
agrotóxico;
11. As fichas de emergência e bulas dos agrotóxicos deverão estar em local de fácil acesso, para
consulta em casos de acidentes.
12. Os  vazamentos  de  agrotóxicos  e  afins  deverão  ser  registrados  em  planilha,  com
especificação de data, �po e quan�dade de produto, por marca comercial e fabricante.
13. Os resíduos  decorrentes  de  eventuais  vazamentos  deverão ser devolvidos ao fabricante
conforme  art.  53,  parágrafo  4  do  Decreto  Federal  4.074/02,  observando  o  competente
 licenciamento   ambiental   da   empresa   transportadora, bem   como   do   empreendimento responsável
pelo des�no final dos resíduos.
14. Os   agrotóxicos   são   produtos   perigosos,   devendo   ser  transportados   por   veículos
licenciados no IBRAM, portanto todo transporte de agrotóxicos efetuado pelo empreendedor deve ser
realizado em veículos com licença ambiental.
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CRITÉRIOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA

15. Placas afixadas na porta do depósito deverão conter os dizeres “perigo – agrotóxicos, proibida a
entrada de pessoas não autorizadas”
16. Placas  de  não  fumar  e  de  não  portar  ou  consumir  alimentos  deverão  ser  afixadas  em locais
visíveis, tanto no interior como no exterior do depósito.
17. Areia,  calcário,  serragem  e  bombonas,  ou  outros  recipientes  plás�cos,  forrados  com sacos
plás�cos deverão estar à disposição para recolhimento de eventuais vazamentos. Tais resíduos  deverão 
ser  devolvidos  ao  fabricante,  conforme  Decreto  Federal  n°  4.074/02, após comunicação ao IBRAM
18. O  depósito  deverá  dispor  de  armários  individuais  para  Equipamentos  de  Proteção Individual
(EPI).
19. O depósito deverá dispor de lava-olho e chuveiro em local de fácil acesso.
20. O depósito de agrotóxicos deve ser trancado, para impedir o acesso de crianças, pessoas não
autorizadas e animais;

DESTINAÇÃO DE EMBALAGENS VAZIAS

21. Observar a obrigatoriedade de constar na nota fiscal de venda dos agrotóxicos o endereço para
devolução da embalagem vazia de acordo com o § 2o do art. 54 do Decreto Federal 4.074/2002. A
des�nação correta das embalagens é o principal mo�vo para diminuir o risco de contaminação do meio
ambiente;
22. A empresas que comercializa agrotóxicos e afins deverá estar credenciada na AEAGRO para
recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos.

EDSON DUARTE

Ins�tuto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal – IBRAM

Presidente

Documento assinado eletronicamente por EDSON GONÇALVES DUARTE - Matr.:1689252-6,
Presidente do Ins�tuto Brasília Ambiental, em 20/05/2019, às 18:58, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Teodoaldo Ladislau da Silva, Usuário Externo, em
21/05/2019, às 10:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 22588638 código CRC= 04FC7373.
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